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I-RELATÓRIO

Trata a presente solicitação de análise da proposta de alteração estatutária, destinada a
compatibilizar os atos legais da Universidade de Marília com os instrumentos legais em vigor.

O referido processo foi baixado em diligência, através do Ofício 741/2003-
MEC/SESU/GAB/CGLNES, de 22 de janeiro de 2003 para que fossem feitos ajustes
necessários de adequação à legislação em vigor, especialmente, em relação ao limite
territorial de atuação; mandato do Reitor e possibilidade de recondução e especificação dos
Órgãos Suplementares.

Cumprida a Diligência pela lES, através do Ofício GR 014, de 25 de junho de 2003 e
anexado ao processo a documentação necessária, o mesmo retomou a SESu, sendo analisado
pela CGLNES que, no Relatório 430/2003, manifestou-se favorável ao pleito, nos seguintes
termos:

''Tendo a Instituição atendido às diligências solicitadas e acostado aos
autos a documentação necessária à aprovação ora requerida, entende-se
que a matéria está em condições de ser apreciada pela Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação

II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do Relatório SESu/CGLNES 430/2003, voto favoravelmente àn^vação
das alterações propostas para o Estatuto da Universidade de Marília, com limite térrit^al de
atuação circunscrito a cidade de Marília, no Estado de São Paulo, mantida pela Associação de
Ensino de Marília Ltda., com sede na cidade de Marília, no Estado de São Paid^

Brasília(^Í^9 de setem^o de 2003.
Conselheiro{a)\^^sán^Oliveira Nunes - Relatorta)

Edson Nunes 582S



Proccsso(s): 23000.005828/2002-20

m - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

SakrdãsSessões, em 29 de setembro de 2003.

Conselheiro Éfren^e Aguiar Maranhão^^residente

Conselheiro EdSon de Oliveira Nunes - Vice-Presidenté^

Edaofl Nunes S828
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Processo

Interessado

Assunto

23000. 005828/2002-20

Universidade de Marília - UNIMAR.
Alteração de Estatuto — Compatibilização
com a LDB

I-HISTÓRICO

Trata-se de pedido de alteração do estatuto da Universidade Marília - UNIMAR destinàda-
a compatibilizar os atos legais da lES requerente com o novo regime legaI^à~LeTn°'9!394; "dê 20^
de dezembro de 1996, e das normas que lhe são regulamentares. ' ' '

Acompa^a o expediente acima mencionado, a seguinte documentação: ata da reunião^do
colegiado májdmo-, da instituição,- cópia do estatuto qúé"" acóíH^hhòü"" o" pTócesso"^ de^
credenciamento do centro, 3 vias da proposta de estatuto e os dados dos cursos qüe"mihistrlm;

D- -

n-ANALISE

A analise segue os tópicos constantes da planilha de verificação que instrui o processo, na
seguinte ordem; informações básicas, objetivos institucionais, "organizãçãó"" administrativa,
organização acadêmica, organização patrimonial e financeira e documentação neces^sária.

A ffiS exibe no art. 1® da proposta denominação compatível com a~legisIá"ção (art. SVP
do Dec^ n° 2.306/97), apontando seu ato de criação e a localidade em que tém' sêde. O Mt. T® "§
1° dispõe sobre a natureza jurídica da entidade mantenedora, pessoa jurídica de Direito Privado
devidamente constituída.

O reconhecimento da Instituição, bem como seu estatuto foram aprovados pela Portaria
n 261, de 25 de abril de 1988.



A proposta estatutária prevê a possibilidade de manter cursos e programas em municípios ' -
„ diversos de sua sede. O dispositivo estatutário, no entanto, é expresso ao determinar que a

abertura de^ ccgnpi" fora da sede deve observar o disposto na legislação em vigor. Isto significa ""'
que a atuação descentralizada da lES depende de prévia autorização do Poder Público. "" "

O art. 4° da proposta demonstra que os objetivos institucionais são compatíveis com os da
educaçãosuperior, consignados no art. 43, da Lei n° 9.394/96. " -

A lES e?q)licita sua estrutura organizacional administrativa no artigo 6® da proposta, em
que estão identificados órgãos colegiados com competência deliberativa. Os dispositivos que
apoirtam as composições desses órgãos colegiados indicam que seus intê^ãntes^ exercerão ~
mandato, tudo apontando para uma gestão democrática. Fica preservada a autonomia da vontade —
acadêmica nesses colegiados, porquanto compostos na maioria por docentes. - -- -

O mesmo ocorre em relação ao dirigente máximo da DES, o qual, embora indicado pela "
mantenedora, e mvestido em mandato a prazo certo. O artigo 13 da proposta'de est^to "
estabelece que o Reitor será nomeado pela entidade mantenedora para um mandato de"02 (dois)
anos, podendo haver recondução. . . .. . ^ '

TT.O / ®^tuto prevê, ainda, a existência de órgãos suplementares na estrutura daIbb (art. T e paragrafos).

À estrutura organizacional acadêmica está identificada no art. 21 da proposta onde se vê
que a divisão da academia está e^atificada em unidades de ensino,"sendo que^ sria estrutura-
se msere um colegiado de instituto atendendo, também neste" p^so;-'õ"princípio'^tia'^ge"stão'^ ̂ *^-
democratica, eis que tais conselhos são compostos, em sua maioria, por docentes:—

A.^prpposta de delimitação da autonomia-universitária, contidã"ho^árt.-2°^dã'propoka;- -
encontra-se em-plena consonância com o que prescreve o-artr-53j^ dàTiéi h°'9.394/96."'O^mesmo' ' ~
artigo estipula que a ffiS rege-se pela legislação do ensino.-No--m!^3° §í°fWêTessãítar'qüe~á-'"'- -
proposta submete a criação, modificação e extinção de cursos de graduação é pós=^àduaçãò ao" ~ "
, dispost.o„paJegi^açã^ atribuições-deliberativas e normativas dos eplegiados são compatíveis"
com as. limitações à autonomia universitária previstas nõ'^r"53"aãXDB'T)alnêsmã forma^ a
propo^ consigna expressamente a necessidade do envio aos órgãós"^^mpetentes dó sistéma
federal de ensino de quaisquer alterações procedidas no estatuto: --

Os arts. 42 e 44 tratam da ordem econômico-financeira da lES, apontando os recursos
financeiros e o patrimônio da Universidade. O art. 43, especialmenté,-'défine'as reíações~da"
mantenedora com a mantida. Do artigo citado depreende-se que a ingerêriciá^dá hffltênedórãlia "" "
mantida resume-se a vertente econômica, preservando-se inteiramente "a autonomia"da^mantida " ' "

- em matena acadêmica. — ^

.  abordagem de conjunto, percebe-se que a proposta estatutária éstá còmpatível comos princípios e diretrizes constantes no ordenamento positivo vigénte para a educação nacional.
Ressalta-se a adequação ao art. 206 da Constituição Federal, à Lei 9.394/96 e à legislação
regulamentar infi-alegal.

Tendo a Instituído atendido as diligências solicitadas e acostado aos autos a
documentação necessária à aprovação ora requerida, entende-se que a matéria está em condições
de ser apreciada pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.



m- CONCLUSÃO

Pelo encaminhamento do presente processo à deliberação da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, sugerindo a aprovação das alterações do estatuto
da Universidade de Marília - UNIMAR, instituição de ensino superior-cora-Iimite-territorial-de
atuação circunscrito a cidade de Marília, Estado de São^Paulo,-mantida pela Associação-de'
Ensino de Marília, com sede na cidade de Marília, Estado de São Paulo.—- ■ - — -

Brasília, 01 de julho de 2003.

;  ]

Elias Carlos Seleme Dora"

Coordenádor-Geral de Legislação e Normas do"^sino Superior-

SESu/MEC

1 De acordo."

■ "3 Carlos Roberíoi^tunes dós Santos

Secretário de Educação Superior

SESu/MEC '
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO ENSINO SUPERIOR
ANÁLISE DE ESTATUTOAOTVERSIDADE PÚBLICA - COMPATIBILIZAÇÃO COM^^DB

S Processo n ° 23000.00582B/2002-20 Data da análise: 01/07/2003

1 Natureza jurídica:
1 Associação de Marília LTDA-AEM.

lES: Universidade de Maríiia-UNIMAR.

'^1 Informações básicas. -
ÍS ̂®Dornmação da-Mstituição (D. 2306 8°) ArL r \~

Limite territorial de atuado (D. 2306 11) — ^ArL r §2° - -X-

Ml Sede - Aitr X

Objetivos institucionais (LDB 43): _

Estímulo cultural (I) ArL4°n-" X

6ffl Formação profissional (II) .ArL4°ni— ... X

Desenvolvimento da pesquisa (Dl) - - ArL'4--IV~- - -■-X

Difusão do conhecimento QV) ArL 4° VI X

^^1 Integração com a comunidade(VI Vil) • An ̂ ^-VU--. _ x-

0r2aiiizacão administrativa

Bâ Estrutura organizacional.^... _
Gestão democrática (colegiados):escolha e proporção docente
Escolha de diligentes (L. 9192 16) requisitos

ArL8° X

ArL 13

-  Autonomia nas atribuições e competências (Lei 9394, 53/54)--^ |-Art-2?=
X-" -

os siq)Iementares - enumeração e gestão ArtrT parágrafos. r-:TX™

Estrutura or^nizacional -• - - rA^L-21~"•^- x

|^^ Gestão democrática (colegiados):escolha e.prqporção docente - ArL-23r"
Organização patrimonial e financeira' , ~

-

Composição patrimonial e sua di^onibUidade 'ArU42;-44* "-
Composição financeira - receitas e despesas Ait 44 - --X - -

Competência da Mantenedora - - -ArL-43~ r
Documentação necessária
Ofício de encaminhamento X -

Estatuto em vigor - -■ - X

Ata de provação da proposta estatutária " "• ^— -- -

j^J| -Três vias da proposta estatutária - X  -
—

II^J Relação dos cursos instalados e dos reconhecidos (n° e data dos atos)- | - - X  -|™

OBSERVAÇÕES

RESULTADO h°CNE [analisado por Cláudia Moreira


